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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 3/96
de 5 de Fevereiro

Alteração, por ratificação, do Decreto-Lei n.o 231/95, de 12 de
Setembro, que altera o Decreto-Lei n.o 337/90, de 30 de Outubro
(aprova a Lei Orgânica do Banco de Portugal).

A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 165.o, alínea c), 169.o, n.o 3,
e 172.o da Constituição, o seguinte:

Artigo único

O artigo 64.o do Decreto-Lei n.o 337/90, de 30 de
Outubro, que aprova a Lei Orgânica do Banco de Por-
tugal, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 64.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O governador do Banco de Portugal informará

a Assembleia da República, através da Comissão Per-
manente de Economia, Finanças e Plano, sobre a situa-
ção e orientações relativas à política monetária e cambial
na sequência da apresentação do relatório do Banco
de Portugal, balanço e contas anuais de gerência.»

Aprovada em 21 de Dezembro de 1995.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 4 de Janeiro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, MÁRIO SOARES.

Referendada em 9 de Janeiro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 53/96

Por ordem superior se torna público que o Mali ade-
riu, com efeitos a partir de 30 de Novembro de 1995,
à Convenção Única sobre Narcóticos de 1961, revista
pelo Protocolo de Revisão de 1972, de 1975.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 15 de Janeiro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 54/96

Por ordem superior se torna público que a Bélgica
aderiu, com efeitos a partir de 23 de Janeiro de 1996,
à Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 15 de Janeiro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 55/96

Por ordem superior se torna público que o Mali ade-
riu, com efeitos a partir de 29 de Janeiro de 1996, à
Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 15 de Janeiro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.

Aviso n.o 56/96

Por ordem superior se torna público que a Guiné-
-Bissau aderiu, com efeitos a partir de 25 de Janeiro
de 1996, à Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas,
de 1971.

Direcção de Serviços das Organizações Políticas
Internacionais, 15 de Janeiro de 1996. — O Director
de Serviços, João José Gomes Caetano da Silva.





DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8814/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos de reclamação de faltas do Diário da Repú-
blica para o continente e Regiões Autónomas e estran-
geiro são, respectivamente, de 30 e 90 dias à data da
sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO 36$00 (IVA INCLUÍDO 5%)

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, E. P.

LOCAIS DE VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICAS

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 1092 Lisboa Codex
Telef. (01)387 30 02 Fax (01)384 01 32

• Rua da Escola Politécnica 1200 Lisboa
Telef. (01)397 47 68 Fax (01)396 94 33

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16 1000 Lisboa
Telef. (01)54 50 41 Fax (01)353 02 94

• Avenida de António José de Almeida 1000 Lisboa
(Centro Comercial S. João de Deus, lojas 414 e 417)
Telef. (01)796 55 44 Fax (01)797 68 72

• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco 1000 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. (01)387 71 07 Fax (01)384 01 32

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 4000 Porto
Telef. (02)31 91 66 Fax (02)200 85 79

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 3000 Coimbra
Telef. (039)269 02 Fax (039)326 30

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1092 Lisboa Codex


